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Atos do Congresso Nacional
.

<!ID565979-0> ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 2, DE 2005

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 226, de 29 de novembro de 2004,
que “institui o Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orien-
tado - PNMPO e altera dispositivos da Lei no 8.029, de 12 de abril
de 1990, que trata do apoio ao desenvolvimento de micro e pequenas
empresas, da Lei no 9.311, de 24 de outubro de 1996, que institui a
Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Va-
lores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, da Lei
no 9.872, de 23 de novembro de 1999, que trata do Fundo de Aval
para a Geração de Emprego e Renda - FUNPROGER, da Lei no

10.194, de 14 de fevereiro de 2001, que dispõe sobre a instituição de
Sociedades de Crédito ao Microempreendedor, e da Lei no 10.735, de
11 de setembro de 2003, que dispõe sobre o direcionamento de
depósitos à vista captados pelas instituições financeiras para ope-
rações de crédito destinadas à população de baixa renda e a mi-
croempreendedores, e dá outras providências”, terá sua vigência
prorrogada pelo período de sessenta dias, a partir de 16 de março de
2005, tendo em vista que sua votação não foi encerrada nas duas
Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 7 de março de 2005
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

<!ID567402-0> DECRETO No- 5.387, DE 7 DE MARÇO DE 2005

Acrescenta dispositivo ao art. 3o do Decreto
nº 5.244, de 14 de outubro de 2004, que dis-
põe sobre a composição e funcionamento do
Conselho Nacional de Combate à Pirataria e
Delitos contra a Propriedade Intelectual.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no parágrafo único do art. 30 da Lei nº 10.683, de 28 de
maio de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o O inciso I do art. 3º do Decreto nº 5.244, de 14 de
outubro de 2004, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea:

“j) Secretaria da Receita Federal;” (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de março de 2005; 184º da Independência e 117º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
Antonio Palocci Filho

<!ID567403-0> DECRETO No- 5.388, DE 7 DE MARÇO DE 2005

Dá nova redação ao art. 4º do Decreto nº
4.376, de 13 de setembro de 2002, que dis-
põe sobre a organização e o funcionamento
do Sistema Brasileiro de Inteligência.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no art. 2o, caput, da Lei nº 9.883, de 7 de dezembro de 1999,

D E C R E T A:

Art. 1o O art. 4º do Decreto nº 4.376, de 13 de setembro de
2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º .....................................................................................

...........................................................................................................

V - Ministério da Defesa, por meio do Departamento de
Inteligência Estratégica da Secretaria de Política, Estratégia e
Assuntos Internacionais, da Subchefia de Inteligência do Estado-
Maior de Defesa, do Centro de Inteligência da Marinha, do Cen-
tro de Inteligência do Exército e do Centro de Inteligência da
Aeronáutica;

..........................................................................................................

XIV - Controladoria-Geral da União.

...............................................................................................” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de março de 2005; 184º da Independência e 117º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Jorge Armando Felix

<!ID567404-0> DECRETO No- 5.389, DE 7 DE MARÇO DE 2005

Dá nova redação ao art. 2o do Decreto no

4.878, de 18 de novembro de 2003, que
dispõe sobre a composição do Conselho
Nacional de Saúde - CNS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O art. 2º do Decreto nº 4.878, de 18 de novembro de
2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º O mandato dos integrantes do CNS, con-
tado a partir do término do mandato excepcional de que trata
o art. 1º do Decreto nº 4.699, de 19 de maio de 2003,
encerrar-se-á em 15 de junho de 2005.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de março de 2005; 184º da Independência e 117º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Humberto Sérgio Costa Lima

Atos do Poder Executivo
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID567401-0>

CREDENCIAL

O Senhor Presidente da República recebeu no dia 25 de fevereiro de
2005, as credenciais dos seguintes Chefes de Missão Diplomática:
Senhor Thomas Sukutai Bvuma, Embaixador da República do Zim-
bábue, Senhora Claudia Rodríguez Castellanos, embaixadora da Re-
pública da Colômbia, e Senhor Ahmet Gürkan, Embaixador da Re-
pública da Turquia

MENSAGEM

No- 124, de 7 de março de 2005. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento do Mandado
de Segurança nº 25.260.

Presidência da República
.

Frederico
Typewriter
REVOGADO


		ouvidoria@in.gov.br
	2010-04-23T15:58:54-0300
	Imprensa Nacional
	ediarios.in.gov.br
	Diário Oficial




